
INDICAÇÃO Nº 
1031
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a implantação de um Batalhão da Polícia Militar no município de Cotia.
JUSTIFICATIVA

A cidade, com população estimada de 250 mil habitantes, não tem efetivo nem número de viaturas suficientes para combater com eficiência a criminalidade, que vem crescendo assustadoramente.

Dados da própria Secretaria de Segurança Pública do Estado confirmam que o município registrou aumento na taxa de homicídios em 2014, indo na contramão das estatísticas estaduais. 

Enquanto em todo Estado a taxa de homicídios caiu para 10,06 por cada grupo de 100 mil habitantes, representando uma redução de  4,2 % em relação a 2013, em Cotia ocorreram 15,01 homicídios para cada 100 mil habitantes,  um aumento de quase 12% em relação a 2013. Outro dado preocupante é que, quando comparada às outras seis cidades da região, Cotia está entre as mais violentas, na frente de Carapicuíba e Embu das Artes.

Apesar das ações de patrulhamento ostensivo e outras medidas, a população não se sente segura e acredita que um batalhão no município permitirá uma atuação mais estratégica e eficaz da Polícia Militar. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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